
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 137/2024 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 219/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7018/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP E A EMPRESA ITALUZ 

SERVIÇOS – INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA. 

 

O MÚNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, com sede na Rua Nove de Julho, nº 690, Centro, na cidade de Capão 

Bonito/SP, CEP: 18.300-900, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.634.259/0001-95, representado neste ato 

pelo Secretário Municipal de Planejamento, o Sr. Marcelo Batista da Silva, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 43.439.220-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 326.442.348-08, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ITALUZ SERVIÇOS – 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.919.699/0001-28, sediada na Avenida Guido Tomazoni, Bairro Distrito Industrial, na cidade de 

Itapeva/SP, CEP: 18.410-600, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. Alessandro Donini Stuart, portador da cédula de identidade RG nº 26.506.339 e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 290.170.588-03, residente e domiciliado na Rua Prefeito Felipe Marinho, nº 636, Bairro 

Jardim Ferrari, na cidade de Itapeva/SP, CEP: 18.405-070, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 7018/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. 219/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução 

de Iluminação Pública em LED nos seguintes locais: Chafariz no Bairro Jardim Vale Verde, Área de 

Lazer no Jardim da Amizade e Ruas Amoreiras e Pitangueiras, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Planejamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Qtd Unid. Descrição Valor global R$ 

01 01 100% 

Contratação de empresa especializada para 

Execução de Iluminação Pública em LED nos 

seguintes locais: Chafariz no Bairro Jardim Vale 

Verde, Área de Lazer no Jardim da Amizade e 

Ruas Amoreiras e Pitangueiras 

R$ 43.900,00 (quarenta e 

três mil e novecentos 

reais). 

 

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos, vinculados a contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos, vinculados a contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços adotados no presente contrato não sofrerão reajustes. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratada, além das previstas no termo de referência: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 

2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência 

11.2.2.  Multa; 

11.2.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial. 

11.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.3. Indenizações e multas. 

12.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.  Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Planejamento 

II.  Fonte de Recursos:  Transferência e Convênios Estaduais Vinculados 

III.  Funcional Programática: 15.451.0005.1053 

IV.  Categoria Econômica: 4.4.90.51 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a Contratante e a Contratada, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a Contratante, para a execução 

do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 

os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

16.4. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pela Contratante. 

16.5. A Contratada fica obrigada a comunicar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 

as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.5.1.  A comunicação não exime a Contratada das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, contratante e Contratada, 
e pelas testemunhas abaixo: 

Capão Bonito/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 CONTRATANTE:    CONTRATADO: 

 

 

  

_________________________________  ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 

Marcelo Batista da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 

  ITALUZ SERVIÇOS – INSTALAÇÃO, 

MANUT. E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

Alessandro Donini Stuart  

Sócio Administrador 

  

TESTEMUNHAS: 

  

 1. _______________________________   2. __________________________________ 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 SETOR REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

2 DO OBJETO: 

2.1. O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa especializada para Execução 

de Iluminação Pública em LED nos seguintes locais: Chafariz no Bairro Jardim Vale Verde, Área de 

Lazer no Jardim da Amizade e Ruas Amoreiras e Pitangueiras, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Planejamento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, projetos básicos, executivos 

e exigências estabelecidas neste termo e seus anexos. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

01 100 % 

Contratação de empresa especializada para Execução de Iluminação 
Pública em LED nos seguintes locais: Chafariz no Bairro Jardim Vale 
Verde, Área de Lazer no Jardim da Amizade e Ruas Amoreiras e 
Pitangueiras, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Planejamento. 

 

 

3 DA JUSTIFICATIVA:  

3.1. A contratação pretende solucionar o problema seguinte: Para que possamos implantar atividades 

noturnas no local pretende-se realizar a iluminação externa na Área de Lazer No Jd. da Amizade ampliando 

o período de uso, e nos demais locais (Chafariz, Vale Verde e nas Ruas Amoreiras) pretendemos garantir 

a segurança, contribuindo para o bem-estar da comunidade local. 

 

4 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

4.1 Os serviços previstos para execução do projeto deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço (OS), salvo em casos de 

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições do contrato, reconhecido pela administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência. 

 

5 DO VALOR ESTIMADO, DA MEDIÇÃO, DOS PAGAMENTOS E REAJUSTAMENTO: 
5.1 A estimativa do custo para a execução dos serviços deste objeto é de R$ 46.800,00 (quarenta e 

seis mil e oitocentos reais).  

5.2 As medições de serviços serão efetuadas de acordo com levantamentos feitos pela fiscalização 

da obra, com a aferição das quantidades executadas no período, em conformidade com o cronograma 

físico-financeiro e planilha de preços unitários da licitante.  

5.3 Será elaborado um boletim de medição detalhado do período, onde devem constar, todos os itens 

das etapas de execução e seus respectivos preços unitários com valores parciais e totais correspondentes 

à medição em questão, que será submetido à apreciação superior para aprovação.  

5.4 O pagamento das faturas ficará condicionado a comprovação pela contratada à contratante, da 

referida matrícula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS e ao FGTS, até a data da fatura pertinente.  
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5.5 O pagamento das demais parcelas será efetuado no decorrer dos trabalhos, sendo que a última 

somente será paga após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo do objeto deste edital, respeitados 

os prazos estabelecidos no Art. 73, da Lei 14.133/21 e as obrigações decorrentes.  

5.6 O desembolso máximo por período de medição será definido pelo cronograma físico-financeiro da 

firma vencedora, respeitado o prazo máximo da execução da obra ou serviço.  

5.7 Os preços propostos somente serão revisados ou reajustados de conformidade com a legislação 

vigente. 

 

6 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 
6.1 A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal de 

Planejamento, para tanto formalmente designada, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-

la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

7 DA GARANTIA DA OBRA OU SERVIÇO: 

7.1 A garantia será de no mínimo 05 (cinco) anos, referentes a todos os serviços executados, contados 

a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. A 

garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o 

uso inadequado por parte do usuário. 

7.2 Durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no cadastro 

de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 

atender aos chamados desta no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

comunicação oficial e manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.  

 

8 DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1 Os serviços objeto deste projeto básico serão executados no seguinte endereço: “Chafariz”, no 

Vale Verde, na Área de Lazer, no Jardim da Amizade e nas Ruas Amoreiras e Pitangueira, no 

Município de Capão Bonito/SP. 

 

9 DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

9.1 Nas contratações de serviços de engenharia é utilizada a Tabela do Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI/SP, que é um sistema mensal de pesquisa que informa 

os custos de projetos e índices da construção civil. A utilização do SINAPI é exigência legal da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias em todas as suas aplicações anuais desde 2002. 

9.2 São utilizadas as planilhas FDE e CDHU do Estado de São Paulo, nos serviços não encontrados 

na planilha do SINAPI. 

 

10 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos itens referentes ao objeto do 

Contrato; 

10.2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência e 

no cronograma físico-financeiro; 

10.3. Comunicar a contratante quaisquer ocorrência que impeçam, mesmo que temporariamente, a 

execução dos itens pertencentes ao objeto em questão. 
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11 DAS OBRIGAÇÕES:  

11.1 Da Contratada 

11.1.1. Executar o serviço seguindo rigorosamente as especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento;   

11.1.2. O serviço deverá ser executado em pleno acordo com a Autorização de Fornecimento, durante o 

prazo de vigência deste contrato;  

11.1.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato;  

11.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;  

11.1.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;  

11.1.6. Comunicar à Contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 

até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;  

11.1.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do presente contrato;  

11.1.8. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos que não 

aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;  

11.1.10 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;   

11.1.11 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 

execução do contrato. 

11.1.12 Executar o objeto deste projeto básico de acordo com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e outras, necessárias e pertinentes ao ramo, observando 

cuidadosamente as boas práticas de execução dos serviços, a legislação vigente e as normas técnicas 

aplicáveis ao projeto presente no Anexo x;  

11.1.13. Apresentar registro de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU, antes da assinatura do contrato ou do recebimento 

da nota de empenho;           

11.1.14. Deverá, para comprovar a habilitação técnica, apresentar certidão emitida pelo CREA e/ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU, de que já executou projetos com características 

semelhantes ao objeto deste projeto básico; 

11.1.15. Consolidar e aprovar as principais rotinas internas de trabalho de sua empresa junto à 

fiscalização da PMCB, sempre em coerência com o que foi apresentado na sua proposta e considerando 

as obrigações constantes do contrato de construção do empreendimento; 

11.1.16. Submeter à aprovação da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, antes do início dos trabalhos, 

a constituição, formação, experiência e a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a 

execução da obra; 
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11.1.17. Providenciar junto ao CREA-SP e/ou CAU a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

referente ao contrato decorrente da presente licitação, com jurisdição do local dos serviços, entregando 

01 (uma) via à PMCB; 

11.1.18. Exigir dos subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando à comissão de fiscalização da PMCB, bem como o contrato celebrado entre a contratada 

e os subcontratados, quando solicitado; 

11.1.19. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

11.1.20. Manter equipe técnica em tempo integral à frente dos serviços; 

11.1.21. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PMCB, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

11.1.22. Manter, seus empregados uniformizados e identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da PMCB; 

11.1.23. Ser responsável, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução da obra, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; 

indenizações; vales-refeições; vales-transportes; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo governo; 

11.1.24. Fornecer para o seu pessoal e manter durante a execução dos serviços, todos os equipamentos 

destinados à segurança do trabalho, incluindo os de atendimento de emergência, os de proteção contra 

incêndio e acidente de trabalho, obedecendo às normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

11.1.25. Comunicar à administração da PMCB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

que verificar na execução dos serviços e prestar pontualmente todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela fiscalização da PMCB; 

11.1.26. Adequar e complementar os equipamentos, aparelhos e acessórios, que forem necessários aos 

trabalhos de controle de qualidade; 

11.1.27.  Executar os serviços de acordo com o prazo estabelecido no contrato, com as orientações e 

nos locais determinados pela PMCB; 

11.1.28. Substituir, por exigência da fiscalização, a qualquer época, mão-de- obra, materiais e/ou 

equipamentos utilizados na execução dos serviços objeto desta licitação, que não satisfaçam às 

condições previstas no contrato e que comprometam a perfeita execução dos trabalhos, de acordo com 

o julgamento efetuado pela coordenação da PMCB; 

11.1.29. Na execução dos trabalhos deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes com o 

pessoal da contratada e com terceiros, independentemente da transferência daqueles riscos às 

companhias ou institutos seguradores. Para isso, a contratada deverá cumprir fielmente o estabelecido 

na legislação nacional no que concerne à segurança (incluindo a higiene do trabalho), bem como 

obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço; 

11.1.30. Assumir exclusivamente a responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus, 

de suas subcontratadas ou de terceiros, durante a execução dos serviços, isentando expressamente a 

PMCB e sua comissão de fiscalização de qualquer responsabilidade; 

11.1.31. Os danos causados a terceiros deverão ser recuperados imediatamente pela contratada, sem 

ônus para a PMCB; 
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11.1.32. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

PMCB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da obra; 

11.1.33. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 

seus empregados na obra ou no recinto da PMCB; 

11.1.34. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência e estabilidade 

de todas as estruturas da obra a executar; 

11.1.35. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços; no caso de 

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às normas técnicas, regulamentos 

ou posturas, caberá à contratada formular imediata comunicação escrita à PMCB, de forma e evitar 

empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra; 

11.1.36. Reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes à obra nos quais tenham sido verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 10 (dez) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização; 

11.1.37. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização à execução da obra, no sentido de evitar 

qualquer tipo de acidente; 

11.1.38. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra; 

11.1.39. Instalar uma placa de identificação da obra com todos os dados necessários e na forma da 

legislação vigente; 

11.1.40. Permitir, aos técnicos da PMCB e àqueles a quem está formalmente indicar, acesso as suas 

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

11.1.41. Caberá à contratada o fornecimento, preenchimento e manutenção do diário de obra, 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra; 

11.1.42. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como construções 

provisórias necessárias, conforme previsto no memorial descritivo; 

11.1.43. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela comissão fiscalizadora da PMCB e pelos possíveis atrasos resultantes dessa rejeição; 

11.1.44. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os que foram mal executados; 

11.1.45. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 

descrito no memorial descritivo, sempre que a fiscalização da PMCB julgar necessário; 

11.1.46. Submeter à aprovação da comissão fiscalizadora da PMCB o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

11.1.47. Submeter à comissão fiscalizadora da PMCB as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução; 

11.1.48. Prestar garantia em relação aos serviços, exigida no edital, conforme o disposto no § 1º do art. 

56 da Lei nº 14.133/21; 

11.1.49. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 

durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final. 

11.2.  Da Contratante:  
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11.2.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal/fatura pela Contratada, devidamente 

atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 

necessários;  

11.2.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;  

11.2.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues.  

11.2.4. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao local da obra, 

dando acesso total em sua área interna e externa, para identificar e sugerir os materiais que serão 

empregados na execução dos projetos; 

11.2.5. A Prefeitura Municipal de Capão Bonito fornecerá, a expensas da contratada, cópias das plantas 

de arquitetura da situação atual da edificação para efeito de levantamento e elaboração dos projetos de 

arquitetura e complementares pelo profissional ou empresa contratada, bem como disponibilizará as 

plantas existentes para o serviço de digitalização; 

11.2.6. Havendo necessidade de consulta a projetos de instalações prediais para a execução do objeto, 

a Prefeitura Municipal de Capão Bonito disponibilizará os projetos existentes e seus arquivos; 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da contratada; 

11.2.8. Coordenar a execução dos serviços de forma que seja assegurada a qualidade e que obedeçam 

estritamente ao contrato; 

11.2.9. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de fiscal ou comissão para tanto 

formalmente designada, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

11.2.10. Autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, desde que devidamente comprovada sua 

necessidade, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e 

previamente submetido à Prefeitura Municipal de Capão Bonito e aprovado pela administração; 

11.2.11. Rejeitar qualquer serviço não autorizado pela administração ou executado equivocadamente ou 

em desacordo com as orientações passadas pela PMCB ou com as especificações constantes do edital; 

11.2.12. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do 

edital; 

11.2.13. Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da PMCB, 

especialmente designado para esse fim; 

11.2.14. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preços e prazos definidas no 

contrato. 

 

12. DO RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇOS: 

12.1. A entrega da obra deverá ser efetuada a uma comissão designada pela PMCB e se dará nos 

seguintes termos: 

12.2. O recebimento provisório ou definitivo da obra dar-se-á após a comunicação, por escrito, da contratada da 

conclusão dos serviços, para que a PMCB, por intermédio de sua comissão de técnicos designados para o 

recebimento, em termos circunstanciados e assinados, verifique se os serviços foram executados de acordo 

com as disposições de contrato ou se há ocorrências de vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos trabalhos ou materiais empregados; 

12.3. No caso do recebimento provisório, a contratada é obrigada a reparar, corrigir, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total, ou em parte, o objeto do presente contrato, desde que resultante de 
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vícios, defeitos ou incorreções na execução dos trabalhos ou de materiais empregados, previamente 

lavrados pelo responsável do recebimento; 

12.4. Constatada a perfeita execução dos serviços e cumpridas todas as exigências, lavrar o Termo de 

Recebimento dos Serviços; 

12.5. Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, lavrar o Termo de Recusa de 

Recebimento dos Serviços, definindo o prazo para a contratada promover as devidas correções; 

12.6. No prazo pré-estabelecido, realizar nova inspeção para verificar o cumprimento das exigências 

constantes no Termo de Recusa de Recebimento dos Serviços. Constatada a correção das irregularidades, 

será lavrado o Termo de Recebimento dos Serviços. Persistindo as irregularidades, ratificar o Termo de 

Recusa e solicitar a aplicação das penalidades cabíveis previstas no contrato. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. A despesa do Contrato neste exercício correrá à conta das seguintes dotações do orçamento da 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Planejamento 

13.1.2. Fonte: Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

13.1.3. Funcional Programática: 15.451.0005.1053 

13.1.4. Categoria Econômica: 4.4.90.51 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da nota fiscal, 

observada a ordem cronológica estabelecida na Lei nº 14.133/21, após aceitação e devidamente atestada 

pelo servidor municipal, descontados os encargos sociais, conforme Legislação vigente. 

14.2. Para a realização do pagamento, a empresa deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante o processo de habilitação. 

 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

15.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

15.5. O Secretário Municipal de Planejamento, Sr. Marcelo Batista da Silva, nomeia como gestor 

contratual perante o TCE/SP, nesta ocasião, o servidor: Joaquim José da Silva Barbosa, Registro CREA-

5070611160-SP Engenheiro Elétrico, inscrito no CPF nº 378.756.828-00. 
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ALESSANDRO DONINI  STUART
Data e hora da assinatura: 26 Agosto 2024, 09:37:57

Token: 39f780b1-a8b7-44ba-8de2-09e650c35e60

Assinatura

ALESSANDRO DONINI STUART

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5515991376000

E-mail: alessandro@italuz.com.br

CPF: 290.170.588-03

Localização aproximada: -23.973223, -48.895193

IP: 164.163.200.133

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; K) AppleWebKit/537.36 (KHTML,

like Gecko) Chrome/127.0.0.0 Mobile Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

MARCELO BATISTA DA S ILVA
Data e hora da assinatura: 23 Agosto 2024, 15:00:25

Token: 852d0858-68ef-4a57-9851-fd8a418635a9

Assinatura

MARCELO BATISTA DA SILVA

Pontos de autenticação:

Telefone: + 551535423897

E-mail: planejamento@capaobonito.sp.gov.br

CPF: 326.442.348-08

Localização aproximada: -24.002560, -48.349184

IP: 170.245.217.58

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/127.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

JOAQUIM JOSÉ
Data e hora da assinatura: 23 Agosto 2024, 15:24:27

Token: e4e3b626-0750-46bf-9692-66636a465df1

Assinatura

JOAQUIM JOSÉ

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5511967163399

E-mail: joaquim.2000@hotmail.com

CPF: 378.756.828-00

IP: 170.245.217.58

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/127.0.0.0 Safari/537.36 Edg/127.0.0.0
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ROBSON CETRIN ALVES
Data e hora da assinatura: 23 Agosto 2024, 16:29:22

Token: dcd45294-68f5-45b6-868c-2cf8ab192e8c

Assinatura

Robson Cetrin Alves

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5515997921729

E-mail: robsoncetrin@hotmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

CPF: 331.726.568-02

IP: 177.125.38.108

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/128.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

FEL IPE  GUSTAVO SOARES  DA COSTA
Data e hora da assinatura: 26 Agosto 2024, 08:06:47

Token: 1909e69b-ceed-48ea-8be8-c0c427cdbf8f

Assinatura

FELIPE GUSTAVO SOARES DA COSTA

Pontos de autenticação:

Telefone: + 551599353192

E-mail: felipecomprascb@gmail.com

CPF: 484.490.788-30

Localização aproximada: -24.002560, -48.352461

IP: 177.125.38.108

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/127.0.0.0 Safari/537.36
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